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ESTADO DO TOCANTINS
PODERLEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE DTANóPoLIs
LEI Ns 1.363/2016

DrsPÔEM SOBRE ALTERAçÃO DO ART. 14 DA
LEt592/92 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Presidente da Câmara Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins Vereador
Amilton Pereira dos Santos FAÇo SABER QUE CÂMARA APROVOU E EU, POR

sANÇÃo rÁcrrA, Nos rERMos DA LEr oRGÂNrcA Do MuNrcÍpro E eRrrco zzo,
PARÁGRAFO ÚI.IICO, II{CISO I, ALÍNEA "A" Do REGIMENTo INTERNo DA CÂMARA

MUNICIPAL PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1s - 0 Artigo 14 da Lei np 592/92, passa a vigorar com a seguinte redação.

Parágrafo 1e- O valor das passagens do Transporte Coletivo, bem como os

reajustes, será concedido através de Pro)eto de Lei oriundo do Poder Executivo,

encaminho à Câmara Municipal, para análise e aprovação dos custos operacÍonais

da empresa concessionária.

Art, 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as

disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal aos 29 dias do mês de dezembro de

20t6.

Registre-se,

Publique-se,
Cumpra-se
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